
sem privar a essa V." dos socorros necessários p." a sua subsistência 
D.» g.e a Vm.CM S. P.10 4 de 9br.° de 1801 = Antonio Manoel de 
Mello Castro e e Mendoça = Snr D.or Juis de Fora Prezid.e e m8 Off.s 

da Camara da V." de S.toB / / 

p.» a Camara desta Cidade 

Sendo taõ conhecida a falta de Agoa q. padeciaõ alguns dos 
bairros da Cid.e, julguei fazer hum grande Serviço ao povo d'ella, 
por lhe duas bicas huma a cima da ponte de Lorena, e outra pouco 
alem da do Marechal, a primeira das quaes principiou a correr hoje, 
e a outra o fara p.r toda a Semana q. vem. 

Pelo que me pareceo participar a Vm.ees esta noticia, p.* q. 
vencida por mim a primeira defficuldade de trazer a agoa aquellas 
Situaçoens Vm."1" mandem pelas rendas d'esse Senado fazer a pequena 
despeza das Obras exteriores que saõ necessarias p.a o d.° fim, assim 
como para huma grande Bica que deve correr no Campo da Lus. 
D." g." a Vm. M S.m Paulo 14 de 9br.° E 1801 = Antonio Manoel 
de Mello Castro e Mendoça = Sm*8 Juis Prezid.e e mais Off.e" da 
Camara desta Cid.e / / : 

P.a a Camara da V." de Lorena 

Sendo por huma parte necessário conservar o Cam.° novo, q. 
conduz dessa V.a para o R.° de Janr.° e p.r outra indispensável naõ 
impedir, q. pr elle transitem as manadas de Boys, q. pelo Comercio 
se dirigem aquella Cid.c, reunindo, e ligando estes dous pontos de 
Economia publica, determino a V m . m q. da data desta p.r diante 
deixem passar pelo d.° Cam.° as referidas manadas, pagando os 
domnos dellas 80 r.8 p.r cabeça de animal vacum; os quaes seraõ 
immediatam.te lansados em receita ao Procurador do Conselho, ou 
quem fizer as vezes de Thezour.0 desse Senado; cujas manadas naõ 
excederão nunca ao n.° de 100 boys, havendo na passagem de cada 
huma a interpolaçaõ de dois ou tres dias, e devendo cada manada 
levar huma guia pela qual conste o n.° de boys de q. se comprem, 
e ficar recebida a contribuição de 80 r.8 p.r cabeça p.a o concerto 
do d.° Cam.°, esta guia deverá ficar na maõ do Commd.e do Reg.°, 
p.a me ser remetida, e p.r ella constar a quantid.e de boys q. passaraõ, 
e o rendimento respectivo daquella Contribuição. As mencionadas 
guias seraõ numeradas o n.° 1 por diante até ao das manadas q. 
passarem no resto deste anno, cujo n.° tornara a principiar no anno 
proximo de 1802, pondo-se no alto da guia o anno e n.° correspon-
dente ás manadas. 

Quanto ao rendimento desta contribuição, será guardada, sem 
se applicar se applicar a qualq/ outra despeza desse Senado; e tanto 
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